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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL
PALÁCIO PADRE MIGUELINHO



Acrescenta o §2º ao Art. 15-A da Lei nº 5.698, de 15 de dezembro de 2005, renumerando-se como §1º o parágrafo único existente, extinguindo-se a Gratificação de Atividade Judicial (GAJ), com seu valor atual passando a compor e integrar o vencimento básico do cargo de Procurador Legislativo Municipal.
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal do Natal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 15-A da Lei nº 5.698, de 15 de dezembro de 2005, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo, renumerando-se como §1º o parágrafo único existente:

Art. 15-A. ...........................................................................................................
§2º Fica extinta a Gratificação de Atividade Judicial (GAJ) de que trata o inciso I deste artigo, passando seu valor atual a compor e integrar o vencimento básico do cargo de Procurador Legislativo Municipal

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2023.
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